
. ' 

)~\. PREFEITURA M e"N 1C1PAL o~ C o NCETÇÃO DA B A RRA 
,;, , ESTADO 00 ESP IRITO SANTO 

G!\Bl NETE DO PREFEITO 

~amo 

Lei. 

LEI 'i.º 2. 109/01 

Institui o PROGR,\ \.I \ DE G,\R.\ '1'11 \ DE 
RE:\Dr\ .\ 11:\1).L.\. associado a ações soc10-
educatÍ\ as e det<!mlina ourras pro' idênc1as 

O Prdeito Municipal de C'onceição da Barr.i Estad11 <lo [spirito 

Faço saber que a Câmara }.lumcrpal dl!Cretou e cu sam:iono a segumt.e 

Art. 1" Fica instituído. no âmbito deste Municlpio, o Programa de (rarnnliu de 
Rendo t\linirna associndo a açC.cs sócio-cducatiH1s 

s ') s -

São bt"~ficiar1;:.:. cio programa instiru1do por esta Lei a:. fanuua~ com 
renda fanuliar per capita atê no\ema n:ais mensais. que J'<'lssuan "ºb 
sua responsabilidade cnanç:is com idnde entre seis e quinze •t11os. 
matrk:u !adas \!m eswb..:lecimcntos <le ensino fümlarnenial regular. com 
freqü~ncia escolar igual ou superior u oit1:ma e .:inco por cento. 

Para os fins do parágrafo anterior. considera-s.:: 

familia a unidade nuclear, eventualmente ampliada por m1u·u:. 
inclividuos que com clr1 possuam laços <le par~ntesco. l JLll.: forme um 
grupo Joméstico. vivendo sob o mesmu teto e mameodo sua economia 
peta contribuição de seus membros: 

li para ellljuadramtnto na far-;a .:taria.. a idade da cnança. em nümt>ro de 
anos completados ate o primeiro dw do ano no qual se 1.l:lr:i a 
participAçào limtncciru da UniGo: e 

Ili para determinação da renda familiar per i:apila. a soma dos 
rendimentos brutos auferidos pela totalidade do~ memtiw~ da füm 
di\·1dida pelo número de seus membros. 
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Clmtinuação da Lei n.º '.!. l 09O1 

§ J " O Pocl.::r ExccutÍ\'O p odc11í reajustur o limite de renda làm i 1 iar per 
i:<ipil<t fixado no § 1º . desde que ntenclidus Locl as ns l'ami l ias 
co111r reendiclas na faixa original. 

1~ r t. 2" O proaefll!Da in~ti1u1do por esra Lei tc:m como objetivo in.:<nll\ :ir c 
'ial:liliz.ir a pe1manênda da.o; criani,.<1:. bcnefic arias na rede t'~olar dl' 
ensino fundamental. por meio de açõ..>s sócio-educauvas de .1poio au:. 
tr.ibalhos escolares. de alimentação e de práticas dcsponi\a!> .: 
cult~1 rni s em lmnlrio complementar ao das aulas. 

t; 1" s 

A r t. J º 

§1 º 

§2º 

O Poder E~ccutívo definirá as açõc:s t!specificas a st!rem 
úesl!nvolvidas uu pa1roçinada$ peln municipalidadc para 1' 

atcndimemo dos objetivos do programa. 

A!< úespesis de~orrcnte!' do dispo~to no parág1 afo ;interior correrão .i 
conta dos orçamentos dos orgãos encarregados de sua implemcmaçào. 

FiL:a o Poder FxecuLÍV\) mun icipal aut0riJ1<1do a fornrn l i.rar o mh:sào ao 
Progrnma Nacional de Renda ~mima v111cu lad ~1 ô cducaçõo - ·'Bolsa 
Escola~. in.">lituido pelo GCl\emo Federal 

rica o Poder Executi\o municipal igualmente autoriado a assumir. 
pernnte a União. as re:.ponsabilidadcs adminü.trali\ as e lin.tnc.-ira~ 

decorrentes da adesão ao rcforido programa. 

Compete à Secretaria Mun k ipal de Educação. ,lcsempl•nhma as 
funções de responsabilidade Jo município em c.lc.:ol-rencia d<t .1dt:sàn 
ao Programa Nacionnl d.: Renda ~hnims 'mculada a educaçà 
.. Bol..a - Escola'' 
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VI 

VII 

§ 1 u 

Fica instituído o Conselho de Acompanhamento e Comroll' Sliçii1I ti\' 
Programa de Garamia dt: Rcntk~ J'vfínima, com 11s seg,u i11Le~ 

competências: 

acompanhar e aYaliar a execução das ações definidas na forma do ~ Iº 
do art. 2º: 

aprovar a relação de lamdia~ cadastradas pelo Poder l:xccutivo 
municipal como beneficitirrns do programa; 

:iprovar os relatórios crimes1rnis de f'reqüêm:ia escol<ir d;1;. enanças 
b<;'neficiárias: 

estimular a parncipaçào comunaana no controle da cxc~uçào do 
programa no âmbilo munic:ip<il: 

desempenhar as funções rest::n adas no Regulamento do Programa 
Nacional de Renda Mínima - ·'13olsa-Escola'·: 

elaborar. aprovar e modi lictLr o st:u regimemo imerno: e. 

exercer outra~ atribuições estabelecidas em normas complt:mcnLares. 

O Consell10 ins1.i111kll1 11l1S lernllls deste artigo terá dez( 10) rm:mbros 
titulares e de;,: ( 1 O) ml!mbros suplentes. nomeados pclri Chck do 
Poder Executh o. por indicação das seguintes entidades. 

represemame da Secrc1ana \lunícipal de Educação 

li representante da Secretaria 'vlunicipal de Ação Social 

111 representante da SecreLaria Municipal de Saúde 
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[\ representante da ~ccretaria ;\ lunicipal de Descm l'h imento 
rconômico 

V represcninnte do Poder Legislativo Municipal 

\ 1 rcprest'ntame de entidade qu.: amem na area da cnan.,-a ou <lo 
adolesc.:nte 

VII representante de Comunidade do Séd~ e lmerio1 

VI JT rcpresemante du Con~lho ~lunicipal dos Direito da Criança e do 
\dolesccnte 

X 1 represl'Jllante do Conselho Tuwlar da Sede 

reprc~ent.inre do Con!>dho Tutdar do Braço do Rio 

A participação no conselho instituido nos tem1os dcstt' anígo não sera 
remunerada. 

f assegurado ao Conselho de •1uc traw este artigo o ::iccsso J lOda .1 

documt!ntação nccess<iría ao excrdcio de <;Uas compc1ê11cia:.. 

Fsta lei entra em\ igor na data de sua publicação. 
Rcgistre-~e. publique-se e cu111 nra-sc. 

Gabinete do Prcfoilo :Vlumcipal de (.onceição da Barra. Estado <lo 
í:sp11 ít.> Santt> ao:. ::s dias d<' rnô de ·unho de ::ao 1 

FRi\NCI !\ATO Jl'I\ LOR 
PÍ·.:tâw ,1 1111 < ipal , 
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